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Projeto de Lei
 
 

Declara o Município de Adamantina como "Capital da

Economia Criativa do Estado de São Paulo".
 

 
 
Artigo 1º –  Fica declarado o Município  de Adamantina,  no Estado de São Paulo,  como Capital  da
Economia Criativa do Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          O Município de Adamantina, localizado na região oeste do Estado de São Paulo, consolidou-se
como referência regional em políticas públicas voltadas à cultura, inovação, empreendedorismo criativo e
valorização das expressões artísticas, configurando-se como polo estratégico de desenvolvimento da
economia criativa no interior paulista.
 
          Ao longo de sua trajetória recente, o município estruturou marco legal próprio para a promoção da
cultura  e  da  economia  criativa,  implementou  seu  Plano  Municipal  de  Cultura,  criou  mecanismos
permanentes  de  fomento,  instituiu  programas  de  valorização  da  classe  artística  e  executou,  com
reconhecida eficiência,  políticas  públicas  de incentivo  à  produção cultural,  incluindo a  captação e
aplicação de recursos federais e estaduais voltados às indústrias criativas.
 
          Adamantina destaca-se pela intensa produção cultural  em áreas como música, artes visuais,
audiovisual, teatro, dança, artesanato, literatura, design e comunicação, constituindo um ambiente fértil
para  o  surgimento  de  empreendimentos  criativos,  coletivos  culturais,  produtores  independentes  e
iniciativas inovadoras que transformam a criatividade em riqueza cultural, inclusão social e dinamização
econômica.
 
          A vocação criativa do município resulta da convergência entre políticas públicas estruturadas,
participação ativa da sociedade civil, fortalecimento de instituições culturais, estímulo à formação artística
e valorização da economia do conhecimento, o que posiciona Adamantina como referência natural no
campo da economia criativa no Estado de São Paulo.
 
          O  reconhecimento  de  Adamantina  como Capital  da  Economia  Criativa  do  Estado  de  São
Paulo representa ato de valorização da identidade cultural  paulista,  de fortalecimento das cadeias
produtivas criativas e de estímulo à interiorização do desenvolvimento cultural, tecnológico e econômico,
ampliando a visibilidade do município e consolidando seu papel estratégico na promoção da criatividade
como vetor de desenvolvimento sustentável.
 
          A presente proposição confere reconhecimento institucional a uma realidade já consolidada no
município,  fortalecendo a  imagem de Adamantina  como referência  estadual  em inovação cultural,
produção criativa e desenvolvimento de talentos.
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